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Estado de 1\'lntQ-Gro'!!lo 

LEI NO 240 de ~3 dezembro de 1 948 

Concede uma subvenção anual de 
quatro mil e oitoce~tos cruzei 
ros(Cr$ 4.800,00), a Escola Prl 
mária Adventista de Várzea Gran 
de. 

E~1364 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

te e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conc~ 

der uma subvenção anual de quatro mil e oitocentos cruzeiros ( Cr$ ••• 
4 BOa ,00) , à Escola Primária Adventista de Vá~zea Grande, a partir de 
1 949. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrário •. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 1 948, 
1279 da. Independência e 60Q da ~R:e~p:Ú~b:l:i:ca::.. __ :-:-:----------
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